34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 17.11.2020

VETO PARCIAL 23/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 205

O SR. JAIR MONTES (Presidente) – Esse Veto ao Projeto de autoria do Deputado Ismael Crispin está sem parecer pela Comissão de Constituição e Justiça. Eu encaminho (é Veto Parcial), encaminho ao Deputado Adelino Follador para que faça o parecer.

O SR. ADELINO FOLLADOR - Veto Parcial 23/2020, Mensagem 205 do Poder Executivo, “Veto Parcial ao Projeto de Lei 578/2020 de autoria do Deputado Ismael Crispin, que “Disciplina a política de compra, pela Administração Pública, de produtos oriundos da agricultura familiar no âmbito do Estado de Rondônia.””.
Como é um Veto Parcial e foi mantida a essência do Projeto, já há o entendimento com o Deputado Crispin, somos pela manutenção do Veto, Senhor Presidente.

O SR. JAIR MONTES (Presidente) – Em discussão o parecer emitido pelo nobre Excelentíssimo Senhor Deputado Adelino Follador, ao Veto Parcial da Lei 578/2020, pela manutenção do Veto Parcial.
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